
 

 

 
 

 

PLANO DE TRABALHO - 2020 
R$ 100.000,00 

 

 

 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE:  
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

 
CNPJ/MF:  ENDEREÇO: 
56.927.809/0001-18 RUA INÁCIO RIBEIRO, 295 - CENTRO 

 
CIDADE:     UF:  CEP:  
 TELEFONE/FAX: 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO SÃO PAULO 13670-000 (19) 3582-9555 

 
REPRESENTANTE LEGAL:   ENDEREÇO:     
BRUNO DOMINGOS DINARDI         RUA AMBROSINA MEIRELLES, 96 

 
BAIRRO:  CIDADE:     UF:  CEP:
  
VILA APARECIDA  SANTA RITA DO PASSA QUATRO SÃO PAULO 13670-000 
  
TELEFONE/FAX:  E-MAIL:    CARGO/FUNÇÃO:
  
(19) 3582-9555  adm@santacasasrpq.com.br                              PROVEDOR  

 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL:    
LEI N. 1963 DE 24/03/1992   

 

TÍTULO DO PROJETO:  

PLANO DE TRABALHO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA RITA 

DO PASSA QUATRO – ATENDER DESPESAS DE CUSTEIO COM FOLHA DE PAGAMENTO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO (INÍCIO / TÉRMINO):  

01 DE março/2020 – 31 DE março/2020 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

 

As justificativas desta proposição são efetivamente disponibilizar para a população o melhor 

atendimento hospitalar e pré-hospitalar, com o máximo de racionalidade de recursos e presteza 

possíveis. Estes recursos serão para o custeio com Folha de Pagamento de todo quadro de pessoal, 

exceto pronto atendimento. 

 

 

CARACTERIZAÇÃO DO PÚBLICO ATENDIDO 

 

O universo a ser atendido por este Plano de Trabalho é a população de Santa Rita do Passa 

Quatro, Estado de São Paulo - cerca de 27.000 (vinte e sete mil) habitantes.  

 

 

METAS A SEREM ATINGIDAS  

 

Atender a toda a população no que se refere às modalidades de atendimento aqui denominadas 

como “Internação Clínica, Cirúrgica e Maternidade”, hoje um serviço que atende, aproximadamente, 

148 (cento e quarenta e oito) usuários ao mês. 

 

Realizar este serviço com máximo de dedicação e atenção, utilizando todos os recursos materiais e 

profissionais, visando sempre a melhor qualidade de atendimento para quaisquer usuários que 

procurem este serviço. 

 

Atender na modalidade de atendimento de urgência/emergência a todos aqueles que procuram a 

Irmandade da Santa Casa de Santa Rita do Passa Quatro, especialmente aqueles que utilizam o 

Sistema Único de Saúde (SUS), da seguinte maneira: 

 

a) Atender demanda espontânea proveniente da cidade de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de 

São Paulo. 

b) Estabilizar e encaminhar pacientes, avaliados tecnicamente como emergências, para 

transferências a outras Unidades de Saúde, se necessário. 

c) Estabilizar e encaminhar pacientes avaliados tecnicamente como passíveis de internação às 

unidades de internação desta Santa Casa. 

 

 



 

 

 
 

 

Atender na modalidade “Internação Clínica, Cirúrgica e Maternidade” a todos aqueles que forem 

definidos como passíveis de cuidados de internação em todas as modalidades disponíveis e a serem 

disponibilizadas. 

 

RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE (FUNCIONÁRIOS E VOLUNTÁRIOS) 

 

Temos 97 funcionários, sendo 1 Biomédica, 4 Auxiliares de Enfermagem, 35 Técnicos de 

Enfermagem, 10 Enfermeiros, 5 Aux. De Lavanderia, 2 Cozinheiras, 4 Copeira, 1 Nutricionista, 1 

Encarregado de Manutenção, 8 Aux. de Higiene, 1 Assessor de Diretoria, 1 Encarregado Dep. Pessoal, 

1 Faturista, 2 Aux. de Faturamento, 1 Telefonista, 10 Recepcionista, 1 Escrituraria, 3 Aux. de 

Escritório, 2 Farmacêuticos, 3 Aux. de Farmácia e 1 Costureira todos unidos buscando o melhor 

atendimento para nossos usuários. 

Contamos com mais de 32 médicos em nosso Corpo Clínico. Além do Corpo de Voluntários, que, 

dentro das possibilidades locais nos ajudam na obtenção de recursos para confecção de enxovais, 

alguns pequenos equipamentos médicos/hospitalares, reformas pequenas entre outros. 

 

DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

 

A Santa Casa trabalha ininterruptamente 24h (vinte e quatro horas) todos os dias. 

 

 

CRONOGRAMA  

 

APLICAÇÃO  

 

A aplicação dos recursos recebidos pelo Plano de Trabalho serão:  

 
NATUREZA DA DESPESA PROPONENTE 

ESPECIFICAÇÃO   
DESPESAS COM PESSOAL PRÓPRIO  R$ 100.000,00  

TOTAL   

 

 

DESEMBOLSO 



 

 

 
 

 

 
 

 

                        NOTA EXPLICATIVA DA VANTAGEM ECONÔMICA 

 
Nota explicativa do demonstrativo e parecer técnico evidenciando de forma qualitativa e 
quantitativa que a transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão 
concessor, em detrimento de sua aplicação direta: 
 

 
 

Descrição mar/20 total
Custeio 100.000,00R$  100.000,00R$  

Total 100.000,00R$  100.000,00R$  

Total Geral da Verba Custeio em 2020...............................................................................................................................R$ 100.000,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - Utilização da Verba Custeio 2020 no Hospital Geral da Sta.Casa

Despesas Correntes (Custeio) mar/20 total
Folha de Pagamento 100.000,00R$  100.000,00R$  
Subtotal Folha 100.000,00R$  100.000,00R$  

Total Geral da Utilização da Verba Custeio 2020 no Hospital Geral da Sta.Casa.............................................................R$ 100.000,00

CUSTEIO 2020

MUNICÍPIO
MEDIDA PREVISTO PROGRAMADO EXECUTADO 

1 1 Unidade -                          85.855,12               85.855,12        
2 1 Unidade -                          30.686,50               30.686,50        
3 1 Unidade 40.754,09             31.919,94               31.919,94        
4 1 Unidade -                          21.920,73               21.920,73        
6 1 Unidade 50.589,37             52.280,80               52.280,80        
7 1 Unidade -                          42.372,20               42.372,20        
8 1 Unidade -                          32.559,80               32.559,80        
9 1 Unidade -                          43.018,43               43.018,43        

11 1 Unidade -                          18.953,35               18.953,35        
12 1 Unidade -                          38.942,80               38.942,80        
13 2 Unidade -                          58.793,28               58.793,28        
14 2 Unidade 96.598,32             103.591,41             69.060,94        
15 3 Unidade -                          64.971,27               64.971,27        
16 3 Unidade 64.406,55             88.189,92               88.189,92        
17 2 Unidade 60.574,80             43.723,42               65.585,13        
18 5 Unidade -                          106.708,55             85.366,84        
19 4 Unidade -                          87.649,64               87.649,64        
20 4 Unidade 173.454,84           90.641,20               135.961,80     
21 8 Unidade 209.346,93           170.733,68             192.075,39     
22 9 Unidade 862.158,96           407.138,55             387.760,10     
23 10 Unidade 195.524,79           226.462,08             226.462,08     
24 35 Unidade 1.108.072,68       793.110,50             747.789,90     

2.861.481,33       2.640.223,17         2.608.175,96  
221.258,16     

Diretor Administrativo

QUADRO FISICO FINANCEIRO DE VANTAGEM ECONOMICA

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO
ENTIDADE

 Biomedica
Encarregado de Manutenção

Telefonista
Assesor de Diretoria

Encarregada de Dep. Pessoal

Copeira

Faturista
Escrituraria
Costureira

Nutricionista
Aux. De Faturamento

 Farmaceutica
Aux. de Farmacia

Auxiliar de Escritorio
Cozinheira

Aux. De Lavanderia

VANTAGEM ECONÔMICA (2.861.481,33-2.678.211,54)

Aux. De Enfermagem
Aux. De Higiene

Enfermeiros
Recepcionista

Tec. De Enfermagem



 

 

 
 

 

Os gastos com a Folha de Pagamento da Entidade representam a redução de 100,00% (cem inteiros 

por cento) se comparados com a execução desta Prefeitura que não possui em seu quadro a função: 

Entidade: R$ 632.431,67 (Seiscentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta 

e sete centavos); 

 

2, 4, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 18, 19 e 23 - Os gastos com a Equipe de Apoio (Biomédica, Telefonista, 

Encarregada de Depto. Pessoal, Faturista, Escrituraria, Costureira, Nutricionista, Aux. De 

Faturamento, Aux. De Farmácia, Aux. De Lavanderia, Copeira, Recepcionista) realizados pela 

entidade representam redução de 100,00% (cem inteiros por cento) se comparados com a execução 

desta Prefeitura que não possui em seu quadro a função: Entidade: R$ 632.431,67 (Seiscentos e 

trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos); 

 

3, 6, 14, 16, 17, 20, 21, 22 e 24 - Os gastos com a Equipe de Apoio (Encarregado de Manutenção, 

Assessor de Diretoria, Farmacêutico, Aux. de Escritório, Cozinheira, Aux. de Enfermagem, Aux. de 

Higiene, Enfermeiros, Técnico em Enfermagem), realizados pela entidade representam redução de 

70% (setenta inteiros por cento) se comparados com a execução da desta Prefeitura R$ 

2.861.481,33 (Dois milhões oitocentos e sessenta um mil quatrocentos oitenta e um reais e trinta e 

três centavos); Entidade R$ 2.007.791,50 (Dois milhões e sete mil, setecentos e noventa e um reais 

e cinquenta centavos). 

 

CONCLUSÃO: 

Torna evidente a vantagem econômica apresentada. A economia com esta parceria representou 

cerca de R$ 221.258,16 (Duzentos e vinte e um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e dezesseis 

centavos), caso o objeto fosse executado pelo Poder Público Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

  FONTES DE RECURSOS DA ENTIDADE  

 

Os recursos da entidade provêm da assistência a pacientes SUS e algumas Operadoras de Plano de 

Saúde, sendo que atualmente cerca de 75% são atendimentos a pacientes SUS. 

 

                                                     Pede deferimento 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 03 de março de 2020. 

 

                                        

                                        Proponente 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA 

RITA DO PASSA QUATRO 

 

 

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Aprovado 

Santa Rita do Passa Quatro, 

                                                                                         

 Concedente 

 

 

 


